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-incineração de resíduos não perigosos, abrangendo,
num raio de 10 km a partir da instalação, os edifícios
principais, tais como hospitais e escolas;

b) Planta de localização, em escala não inferior a
1:2000;

c) Planta de implantação da instalação em que se
insere a operação, em escala não inferior a 1:2000, indi-
cando, nomeadamente, a localização das áreas de gestão
de resíduos, armazéns de matérias-primas, produtos e
resíduos, sistemas de tratamento de efluentes e loca-
lização dos respectivos pontos de descarga final, oficinas,
depósitos, circuitos exteriores e escritórios.

2.o A presente portaria entra vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 5 de Setembro de 2006.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1024/2006

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 397/95, de 3 de Maio, alterada pela
Portaria n.o 340/99, de 13 de Maio, foi concessionada
à NEGRICAÇA — Sociedade de Caça, Pesca e
Turismo, L.da, a zona de caça turística da Negrita (pro-
cesso n.o 1552-DGRF), situada no município de Moura,
válida até 29 de Junho de 2006.

Veio agora Nuno Alexandre Graça Eugénio de
Almeida requerer a renovação e simultaneamente a
mudança de concessionário da zona de caça acima
referida.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto nos artigos 45.o e 48.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
em conjugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o

e no n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística da
Negrita (processo n.o 1552-DGRF), situada nas freguesias
de Santo Aleixo da Restauração e Sobral da Adiça, muni-
cípio de Moura, é transferida para Nuno Alexandre Graça
Eugénio de Almeida, com o número de identificação fis-
cal 121357260 e sede na Herdade da Negrita, 7875 Santo
Aleixo da Restauração.

2.o É renovada, por um período de 12 anos, renovável
automaticamente por um único e igual período e com
efeitos a partir do dia 30 de Junho de 2006, a concessão
da zona de caça turística da Negrita (processo

n.o 1552-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Santo Aleixo da Restauração, muni-
cípio de Moura, com a área de 3537 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
e que exprime uma redução de área concessionada de
1575,0748 ha.

3.o São criadas duas áreas de condicionamento parcial
à actividade cinegética, devidamente assinaladas na
planta anexa.

4.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza até um máximo de 10% da área total da zona
de caça.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 31 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Rural e das Florestas, em 3 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 1025/2006

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 549/2000, de 4 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Eulália
da Maria da Ribeira e outras a zona de caça associativa
de Santa Eulália da Maria Ribeiras e outras (processo
n.o 2299-DGRF), situada no município de Elvas, válida
até 4 de Agosto de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.


